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COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO

DOCUMENTO:  Projeto de Lei Ordindria n® 82/2023 — Protocolo n° 999/2023
- PRGCEDENCIA: Ver. Clemente Corréa : o ;
ASSUNTO: “Institui o Sele de Respensabilidade Social comtra a Vieléncia

Doméstica no Municipio de Uruguaiana e da outras providéncias”.
RELATOR: Ver. José€ Carlos Barbosa Zaccaro
PARECER

Chega a esta Comisséo de Finangas e Orgamento, o Projeto de Lei, de proposicao
do Vereador Clemente Corréa, que "institui o Selo de Responsabilidade Social contra a Violéncia
Doméstica no Municipio de Uruguaiana e d4 outras providéncias”.

De acordo com o artigo 67 da Lei Orgénica do Municipio e o artigo 44 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete 4 Comissdo de Financas e Orcamento opinar
sobre 0 aspecto financeiro de toda proposigdo gue concorra para aumentar ou diminuir receitas,
bem como despesas relativas a execugio orgamentaria dos entes ptiblicos municipais.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Selo de Responsabilidade
Social contra a Violéncia Doméstica no Municipio de Uruguaiana. O Selo serd concedido a
empresas, estabelecimentos comerciais, entidades comerciais, governamentais ou sociais gue
promovam agdes efetivas voltadas & qualificagdio e & capacitagdo profissional e a inserciio de
mulheres vitimas de violéncia doméstica no mercado de trabalho e ao apoio a agdes € a projetos
de prevengéo e enfrentamento 4 violéncia doméstica no municipio de Uruguaiana.

Analisando a presente proposigio, se observa que a mesma ndo gera custos ao
eréario, tampouco propde alteracSes 4 estrutura administrativa municipal, motivo pelo qual nio se
observa impedimentos ao regular prosseguimento.

Arnte o exposto, ap6s andlise da documentagéo apresentada, constatamos que de
acordo com as atribui¢bes desta Comissfo, o PARECER técnico é FAVORA_VEL, & aprovacio
deste Projeto de Lei.

. S,éla das Comissdes, em 18 de setembre de 2023.
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